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   Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
L E I  Nº 4 9 2 6 
De 07 de novembro de 2025. 
 
Denomina oficialmente como “Biblioteca Pública Municipal Professor Egydio Martello” a Biblioteca 
Pública de Campo Mourão. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
L E I: 

 
Art. 1º Fica denominada oficialmente como “Biblioteca Pública Municipal Professor Egydio Martello” a Biblioteca Pública 

situada no prédio da Estação da Luz Dom Eliseu Simões Mendes, no Município de Campo Mourão. 
 

Art. 2º A denominação prevista no artigo anterior deverá constar em todos os documentos oficiais, materiais de divulgação, 
placas e sinalizações institucionais referentes à Biblioteca Pública Municipal. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 07 de novembro de 2025 
 

João Douglas Fabrício - Prefeito Municipal 
 
L E I  Nº 4 9 2 7 
De 07 de novembro de 2025. 

 
Autoriza a alienação de imóveis públicos que menciona, mediante processo de licitação, visando à 
implementação de políticas de incentivo à industrialização, comércio tecnológico e serviços, nos 
termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 3.673, de 17 de dezembro de 2015, que “Dispõe sobre o 
Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão - PRÓ-CAMPO, e dá outras 
providências”. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
L E I: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os imóveis abaixo descritos, mediante processo de licitação, 

visando à implementação de políticas de incentivo à industrialização, comércio tecnológico e serviços, nos termos do artigo 5º, inciso III, da 
Lei nº 3.673, de 17 de dezembro de 2015: 

 
I - Imóvel 1: Lote de terras n° 8-9-C2, da quadra n° 04, com a área de 377,02 m², situado no loteamento denominado 

Jardim John Kennedy, neste município, com os limites e confrontações descritos na Matrícula n° 58.213 do 1º Registro de Imóveis desta 
Comarca de Campo Mourão (PR); 

 
II - Imóvel 2: Lote de terras n° 8-9-C3, da quadra n° 04, com a área de 312,00 m², situado no loteamento denominado 

Jardim John Kennedy, neste município, com os limites e confrontações descritos na Matrícula n° 58.214 do 1º Registro de Imóveis desta 
Comarca de Campo Mourão (PR); 


